Lei nº 1.291, de 02/06/93

Revoga e altera dispositivos da Lei nº 946, de 02/12/85, que “Dispõe sobre o regime jurídico dos funcionáiros públicos do Município de Timóteo e dá outras providências” e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - O Título VI do Capítulo III, da Lei nº 946, de 02/12/85, passa a vigorar com a seguinte redação:



“DA SUSPENSÃO PREVENTIVA”.



Art. 2º - Fica revogado o art. 211 e seus parágrafos 1ºe 2º, da Lei nº 946, de 02/12/85.



Art. 3º - O artigo 213 e seu parágrafo único da Lei nº 946, de 02/12/95, passa a vigorar com a seguinte redação:



Art. 213 – Durante o período de suspensão preventiva, o funcionário perderá um terço do vencimento ou remuneração.



Parágrafo único – O funcionário terá direito:



I – à diferênça do vencimento ou remuneração e a contagem de tempo de serviço relativo ao período em que tenha estado suspenso, quando o processo não houver resultado em pena disciplinar ou esta se limitar à repreensão.



II - ...”

Art. 4º - Revogam – se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de junho de 1993; 29º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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Prefeito Municipal

